
PARECER JURÍDICO 
N. 077/2023

PROJETO DE LEI N. 057/2023
AUTOR: EXECUTIVO
ASSUNTO: CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
[bookmark: _Hlk62804858]EMENTA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE R$ 2.830.666,00 (DOIS MILHÕES, OITOCENTOS E TRINTA MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS).

 I – Histórico
O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento.
Em sua exposição de motivos aduz que considerando a necessidade recorrente de suplementações orçamentárias na área de educação e sua relevância.
O presente Projeto de Lei trata de Suplementação Orçamentária do orçamento do Município de Schroeder para readequações e remanejamentos nas dotações orçamentárias para suprir os gastos de folha e obrigações na área da educação para o restante do ano de 2023. 
Por fim, pugna pela aprovação do projeto de lei, em regime de urgência, tendo em vista o relevante interesse público.  

II - Do mérito
Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 057/2023 do Executivo Municipal que trata sobre suplementações ao orçamento do Município.  
O projeto versa sobre matéria de competência do Município face o interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da República e no artigo 7, inciso I da Lei Orgânica Municipal. 
Trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme dispõe o art. 47, inciso IV da Lei Orgânica Municipal.
A elaboração do orçamento deve ser precedida de estudos técnicos, de modo a estimar a receita e fixar a despesa com base no que foi efetivamente arrecadado e gasto no exercício anterior com as respectivas projeções, de maneira a se aproximar ao máximo da realidade. 
Não obstante a necessidade de um planejamento adequado, muitas vezes o gestor lança mão de créditos adicionais (especiais ou suplementares) para a adequação do orçamento, com amparo no art. 7º da Lei 4.320/64, observada a prévia exposição justificativa, vejamos:
Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:
[bookmark: art7i]I - Abrir créditos suplementares até determinada importância obedecidas as disposições do artigo 43;  
Nesse viés, o caput do art. 43 determina:
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: 
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
II - os provenientes de excesso de arrecadação; 
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 
IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las. 
§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas. 
§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 
§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício. Grifou-se.
 No caso em apreço, a abertura de crédito adicional especial se fará em decorrência das sobras apuradas no exercício anterior e serão aplicados nos termos apresentados no projeto de lei.
No que tange ao pedido de urgência, em que pese não restar configurada a urgência da matéria, por força do art. 49 da Lei Orgânica Municipal o Chefe do Poder Executivo poderá solicitá-la para apreciação de projetos de sua autoria.
Desta feita, considerando a justificativa apresentada pelo Chefe do Poder Executivo, notadamente pela relevância da matéria, não há óbice quanto a tramitação do referido projeto de lei.

III - Conclusão
  Por tudo quanto exposto, diante da relevância da matéria, conclui-se pela admissibilidade do projeto de lei em razão da sua juridicidade e constitucionalidade, podendo seguir para deliberação do plenário. 
Impende salientar que, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.

 É o parecer.

Schroeder (SC), 23 de novembro de 2023
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